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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10850.901792/2014-98  

ACÓRDÃO 3002-004.335 – 3ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 14 de maio de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE TEREOS AÇUCAR E ENERGIA BRASIL S/A 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Período de apuração: 01/10/2011 a 31/10/2011 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. RESULTADO DE 

AUDITORIA PRÉVIA.  

A análise do direito creditório pleiteado em Declaração de Compensação 

deve refletir, necessariamente, o resultado apurado em auditoria fiscal 

prévia quanto ao tributo e período analisados. Havendo insuficiência de 

recolhimento apurada pela fiscalização, inexiste indébito tributário passível 

de compensação. 

PAF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

Inexiste previsão legal para o sobrestamento do processo administrativo 

fiscal, que se rege pelo princípio da oficialidade. A aplicação subsidiária do 

Código de Processo Civil não tem o condão de criar hipótese de suspensão 

não contemplada no Decreto nº 70.235/1972, diploma específico que 

regula o procedimento administrativo tributário. 

APENSAÇÃO DE PROCESSOS. DIFERENTES INSTÂNCIAS. IMPOSSIBILIDADE.  

Ainda que os processos versem sobre matéria conexa, a apensação entre 

processos que se encontram em diferentes instâncias e sob distintas 

competências julgadoras carece de amparo no regramento do processo 

administrativo fiscal, não podendo este Colegiado determinar a reunião de 

autos cujo julgamento de mérito já se encontra em fase avançada perante 

Turma diversa. 

MÉRITO. CRÉDITO OBJETO DE PROCESSO CONEXO. JULGAMENTO 

SUPERVENIENTE DO PAF Nº 16004.720113/2015-10. ACÓRDÃO Nº 3402-

012.372. PARCIAL PROVIMENTO. 

O julgamento definitivo do PAF nº 16004.720113/2015-10, 

consubstanciado no Acórdão nº 3402-012.372 (sessão de 28 de novembro 
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/10/2011 a 31/10/2011
			 
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. RESULTADO DE AUDITORIA PRÉVIA. 
				 A análise do direito creditório pleiteado em Declaração de Compensação deve refletir, necessariamente, o resultado apurado em auditoria fiscal prévia quanto ao tributo e período analisados. Havendo insuficiência de recolhimento apurada pela fiscalização, inexiste indébito tributário passível de compensação.
				 PAF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Inexiste previsão legal para o sobrestamento do processo administrativo fiscal, que se rege pelo princípio da oficialidade. A aplicação subsidiária do Código de Processo Civil não tem o condão de criar hipótese de suspensão não contemplada no Decreto nº 70.235/1972, diploma específico que regula o procedimento administrativo tributário.
				 APENSAÇÃO DE PROCESSOS. DIFERENTES INSTÂNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Ainda que os processos versem sobre matéria conexa, a apensação entre processos que se encontram em diferentes instâncias e sob distintas competências julgadoras carece de amparo no regramento do processo administrativo fiscal, não podendo este Colegiado determinar a reunião de autos cujo julgamento de mérito já se encontra em fase avançada perante Turma diversa.
				 MÉRITO. CRÉDITO OBJETO DE PROCESSO CONEXO. JULGAMENTO SUPERVENIENTE DO PAF Nº 16004.720113/2015-10. ACÓRDÃO Nº 3402-012.372. PARCIAL PROVIMENTO.
				 O julgamento definitivo do PAF nº 16004.720113/2015-10, consubstanciado no Acórdão nº 3402-012.372 (sessão de 28 de novembro de 2024), alterou o quadro fático e jurídico relevante para o presente processo. A decisão prolatada naquele PAF reverteu em favor da Recorrente a maioria das glosas de créditos de PIS e COFINS não cumulativos, com fundamento no conceito de insumo fixado pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR (critérios da essencialidade e da relevância), tornando imperioso verificar seu reflexo no saldo credor do período de outubro/2010 objeto das DCOMPs. Cabe à unidade de origem realizar essa apuração e deliberar sobre a homologação das compensações declaradas.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para que seja aplicado ao presente processo o decidido no Acórdão CARF nº 3402-012.372, prolatado no julgamento do PAF nº 16004.720113/2015-10, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3002-004.321, de 14 de maio de 2026, prolatado no julgamento do processo 10850.721183/2015-38, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 
		                                         Assinado Digitalmente
		   Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha – Presidente Redator
		 
		 Participaram da sessão assíncrona os conselheiros Adriano Monte Pessoa, Gisela Pimenta Gadelha, Marcio Jose Pinto Ribeiro (substituto integral), Neiva Aparecida Baylon, Renata Casorla Mascarenas, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Cuida o presente processo de Recurso Voluntário interposto por TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S/A — atual denominação de GUARANI S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.080.619/0001-17 — em face de Acórdão proferido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada contra Despacho Decisório.
		 O referido Despacho Decisório não reconheceu o direito creditório de PIS-PASEP/COFINS – Regime Especial de Apuração e Pagamento – Álcool e, em consequência, não homologou a Declaração de Compensação.
		 O crédito objeto da DCOMP decorreu da retificação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF , por meio da qual a contribuinte reduziu o valor do PIS-Pasep/Cofins apurado, pretendendo a restituição do suposto pagamento a maior.
		 No entanto, a empresa foi submetida a procedimento de auditoria fiscal, que apurou a regularidade da apuração de PIS e COFINS no regime não cumulativo. O resultado da auditoria culminou na glosa de créditos da não cumulatividade apropriados pela contribuinte e no Auto de Infração, concluindo pela insuficiência de recolhimento e, portanto, inexistência de indébito tributário.
		 Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade perante a DRJ competente, alegando, em síntese: (i) prejudicialidade do presente feito em relação ao PAF, ainda pendente de decisão definitiva; (ii) conexão entre os processos e necessidade de apensação; e (iii) no mérito, a legitimidade dos créditos de PIS-Pasep/Cofins glosados pela fiscalização, com detalhada contestação item a item das seguintes glosas: insumos adquiridos com alíquota zero; despesas com graxa; despesas com EPI; despesas com arrendamento de terras; créditos extemporâneos; transferências entre estabelecimentos; bens e serviços utilizados como insumo na atividade agrícola; bens do ativo imobilizado na atividade agrícola; e despesas com fretes.
		 A DRJ, em seu Acórdão, julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, assentando, quanto às preliminares, que: (a) não há previsão legal para sobrestamento do processo administrativo fiscal, regido pelo princípio da oficialidade; (b) a apensação entre processos em instâncias diversas carece de amparo legal; e (c) o mérito das glosas de créditos não poderia ser aqui reapreciado, porquanto aquela questão já foi objeto de análise por outra Delegacia de Julgamento e se encontra em julgamento pelo CARF.
		 Irresignada com o acórdão, a contribuinte interpôs o presente Recurso Voluntário, renovando os pedidos de sobrestamento e conexão de processos, reiterando, no mérito, a integralidade dos argumentos expendidos na Manifestação de Inconformidade.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 I. DO CONHECIMENTO DO RECURSO
		 O Recurso Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade previstos no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972 e no art. 73 do Decreto nº 7.574/2011. A recorrente demonstrou ter tomado ciência do acórdão da DRJ09 em 09/11/2021, tendo interposto o recurso em 06/12/2021, dentro do prazo legal de trinta dias. Presentes, ainda, a legitimidade da recorrente e a regularidade da representação processual. Dele, portanto, toma-se conhecimento.
		 
		 II. DA IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO
		 A recorrente reitera o pedido de sobrestamento do presente processo até que sobrevenha decisão definitiva nos autos do PAF nº 16004.720113/2015-10, argumentando que o reconhecimento do crédito ora pleiteado encontra-se condicionado ao resultado daquele processo, sob pena de decisões conflitantes. Para tanto, invoca a aplicação subsidiária do art. 313, V, a, do Código de Processo Civil, na ausência de norma específica do processo administrativo fiscal. Não lhe assiste razão.
		 De início, é necessário assentar que o Processo Administrativo Fiscal é regido pelo Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que constitui diploma legal específico e completo no que tange ao rito e às modalidades de impugnação, recursos e providências processuais admissíveis. Referido decreto não prevê, em nenhum de seus dispositivos, a suspensão ou sobrestamento do processo administrativo para aguardar o deslinde de outro feito, ainda que conexo, fato que não traduz lacuna normativa, mas opção deliberada do legislador em prestígio ao princípio da celeridade e da eficiência administrativas.
		 O princípio da oficialidade, positivado no art. 2º, inciso XII, da Lei nº 9.784/1999, impõe à Administração Pública o dever de impulsionar o processo ex officio até sua decisão final, vedando à autoridade julgadora paralisar o feito de modo discricionário ou por analogia com institutos de direito processual civil. A jurisprudência deste Conselho é uníssona nesse sentido, conforme se extrai do Acórdão CSRF nº 9202-008.066, de 25/07/2019, segundo o qual não há previsão legal para o sobrestamento do processo administrativo, que se rege pelo princípio da oficialidade, impondo à Administração impulsionar o processo até o seu término.
		 A pretensão da recorrente de ver aplicada, de forma subsidiária, a regra do art. 313, V, alínea a, do Código de Processo Civil esbarra em óbice intransponível: a ausência de lacuna normativa apta a ensejar a integração. O CPC apenas se aplica ao processo administrativo de forma subsidiária e supletiva nos casos em que inexistam regras próprias sobre a matéria, conforme preconiza o art. 15 daquele diploma. Ocorre que, no Processo Administrativo Fiscal, a ausência de previsão de sobrestamento não representa lacuna, mas sim escolha legislativa consciente, calcada nos princípios da celeridade e da economia processual que norteiam o procedimento administrativo. Não cabe ao intérprete, sob o pretexto de integração analógica, criar hipótese de paralisação do processo que o legislador expressamente não contemplou.
		 Tampouco se afigura procedente a invocação do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, segundo o qual os recursos e reclamações suspendem a exigibilidade do crédito tributário. Tal dispositivo refere-se à suspensão da exigibilidade do crédito tributário lançado nos autos do PAF nº 16004.720113/2015-10 — e não ao sobrestamento do rito processual do presente feito, que cuida da análise de direito creditório em DCOMP. São institutos jurídicos distintos: a suspensão da exigibilidade do crédito tributário disciplinada pelo CTN guarda relação com a possibilidade de cobrança do débito fiscal constituído, não com o processamento e julgamento dos pedidos de restituição e compensação formulados pelo sujeito passivo.
		 Outrossim, a observação da própria DRJ09 — e ora reiterada pela recorrente — de que o julgamento definitivo do PAF nº 16004.720113/2015-10 poderia repercutir no resultado deste processo não constitui fundamento idôneo para o sobrestamento pretendido. A eventual repercussão de outro processo sobre o presente feito é circunstância que pode ocorrer em inúmeras situações no âmbito do contencioso administrativo, sem que isso autorize o sobrestamento do julgamento. A solução adequada para essa hipótese, no sistema do processo administrativo fiscal, é justamente o julgamento autônomo de cada processo, com a possibilidade de revisão posterior mediante os recursos cabíveis, caso sobrevenha decisão favorável ao contribuinte no processo conexo.
		 Por fim, sublinhe-se que a própria recorrente reconhece, no item 17 de suas razões recursais, que nos autos do PA nº 16004.720113/2015-10 foi reconhecida grande parte dos créditos glosados. Todavia, isso apenas confirma que a questão de mérito pertinente às glosas de créditos da não cumulatividade está sendo regularmente apreciada naquele processo, em estágio avançado de julgamento. A circunstância de que eventual decisão favorável naqueles autos poderia alterar o panorama do presente processo não justifica a paralisação deste, mas tão somente indica que, caso a recorrente logre êxito no processo principal, poderá adotar as providências legais cabíveis para revisão da presente decisão. Nega-se, portanto, o pedido de sobrestamento.
		 
		 III. DA IMPOSSIBILIDADE DE APENSAÇÃO DOS PROCESSOS
		 A recorrente postula a apensação dos presentes autos ao PAF nº 16004.720113/2015-10, com fundamento nos arts. 55, §§ 1º e 3º, e 58 do Código de Processo Civil, bem como nos arts. 6º e 49 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. Aduz que ambos os processos versam sobre fato idêntico e que a reunião dos feitos evitaria decisões conflitantes. O pedido, contudo, não merece acolhida.
		 Como premissa lógica ao enfrentamento deste tópico, retoma-se o entendimento já assentado no tópico anterior: a aplicação subsidiária do CPC ao processo administrativo fiscal pressupõe a existência de efetiva lacuna normativa. Nessa perspectiva, o Decreto nº 70.235/1972 não contém previsão expressa de apensação de processos entre diferentes órgãos julgadores ou instâncias diversas. E, diferentemente do argumento do sobrestamento, onde se poderia cogitar da existência de lacuna, no caso da apensação entre órgãos distintos há, na verdade, uma impossibilidade material e orgânica: este Colegiado não tem competência para avocar ou reunir processos que se encontrem em outras Turmas ou Câmaras, ainda que pertencentes ao mesmo Conselho.
		 Segundo o art. 6º, § 1º, I, do Regimento Interno do CARF, a conexão viabiliza a vinculação entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico. Tal previsão regimental, no entanto, opera no momento da distribuição dos processos, pressupondo que ambos se encontrem disponíveis para distribuição. No caso concreto, o PAF nº 16004.720113/2015-10 já foi distribuído a Turma específica do CARF, cujo julgamento avançou ao ponto de determinar diligências. Determinada a distribuição, a vinculação por conexão somente poderia ser implementada pelo presidente da respectiva Câmara ou Seção, em conformidade com o art. 6º, § 3º, do RICARF, e não por esta Turma, que jamais recebeu o processo de origem das glosas.
		 Além disso, os dois processos possuem objetos distintos: o PAF nº 16004.720113/2015-10 trata de Auto de Infração relativo à glosa de créditos da não cumulatividade de PIS e COFINS, enquanto o presente processo versa sobre direito creditório decorrente de Declaração de Compensação não homologada. Embora haja evidente inter-relação fática entre ambos — na medida em que as glosas de créditos realizadas naquele processo impactaram diretamente o valor disponível para compensação neste —, a identidade de objeto não é plena, porquanto a causa de pedir, os instrumentos processuais e os regimes jurídicos aplicáveis são distintos. A inter-relação entre os processos é inegável, mas não equivale à identidade que legitimaria a apensação pretendida.
		 A jurisprudência citada pela própria recorrente — Acórdão CARF nº 3402-004.797 — não socorre sua tese. Naquele precedente, a vinculação por conexão foi reconhecida entre um pedido de ressarcimento e um Auto de Infração lavrados sobre o mesmo fato (reconstituição da escrita fiscal), mas em contexto em que ambos os processos ainda se encontravam em fase de distribuição, sem que um deles já estivesse em julgamento avançado perante Turma diversa. A transposição mecânica daquele entendimento para a situação concreta destes autos não é possível, tendo em vista que o PAF nº 16004.720113/2015-10 já percorreu extensa via processual e se encontra em julgamento por Turma competente.
		 É de se destacar, ainda, que a eventual apensação dos processos não resolveria o problema subjacente apontado pela recorrente. Mesmo que os processos fossem reunidos, o julgamento do mérito das glosas — questão fulcral que determina o quantum do crédito disponível para compensação — continuaria a depender da decisão definitiva em sede de Auto de Infração, processo autônomo e com rito próprio. A apensação constituiria providência de impacto meramente formal, sem aptidão para antecipar ou uniformizar as decisões de mérito que a recorrente pretende ver harmonizadas. Nega-se, por conseguinte, o pedido de apensação.
		 Por outro lado, é importante consignar que o julgamento em separado dos processos não causa nenhum prejuízo irreparável à recorrente. Caso sobrevenha decisão definitiva favorável nos autos do PAF nº 16004.720113/2015-10, com o consequente reconhecimento de parte ou da totalidade dos créditos glosados, o contribuinte disporá dos instrumentos legais adequados para requerer a revisão ou adequação do presente processo, seja mediante a apresentação de novo pedido de compensação com os créditos assim reconhecidos, seja mediante os recursos cabíveis. O sistema do processo administrativo fiscal, embora não permita o sobrestamento ou apensação aqui pleiteados, oferece meios para que decisões favoráveis em processos conexos reflitam nos direitos do contribuinte.
		 
		 IV — DO MÉRITO: DO IMPACTO DO JULGAMENTO DO PAF Nº 16004.720113/2015-10 SOBRE O DIREITO CREDITÓRIO OBJETO DAS DCOMPs
		 No mérito, a matéria posta neste processo gira em torno da existência, liquidez e certeza do crédito de COFINS não cumulativa invocado pela Recorrente como fundamento das cinco Declarações de Compensação (DCOMPs) não homologadas. Como reconhecido ao longo de toda a tramitação deste feito — inclusive pelo Despacho Decisório nº 91/2017/DRF/SJR/SP e pelo Acórdão nº 109-005.189 da DRJ09 —, o desfecho do presente processo está indissociavelmente ligado ao resultado do PAF nº 16004.720113/2015-10, no qual foram discutidas as glosas de créditos de PIS e COFINS não cumulativos apurados pela Recorrente nos anos-calendário de 2010, 2011 e 2012.
		 Ocorre que, supervenientemente à interposição do presente Recurso Voluntário, o PAF nº 16004.720113/2015-10 foi definitivamente julgado por esta Corte. Em sessão realizada em 28 de novembro de 2024, a 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária da 3ª Seção de Julgamento do CARF prolatou o Acórdão nº 3402-012.372, por unanimidade, dando parcial provimento ao Recurso Voluntário interposto pela ora Recorrente naquele processo.
		 Consoante o Acórdão nº 3402-012.372, o colegiado, observados os requisitos legais para o aproveitamento dos créditos das contribuições não cumulativas e com fundamento no conceito de insumo assentado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.221.170/PR, que fixou os critérios da essencialidade e da relevância como parâmetros para o creditamento de PIS e COFINS: 
		 (i) reconheceu o direito ao crédito integral em relação aos seguintes itens: (a) 4.2 — glosa de despesas com graxa; (b) 4.3 — glosa de despesas com Equipamento de Proteção Individual – EPI; (c) 4.4 — glosa de despesa com contrato de mútuo; (d) 4.7 — glosa de despesas com arrendamento de terras; (e) 4.10 — glosa de bens e serviços utilizados como insumo na atividade agrícola; (f) 4.11 — glosa sobre bens do ativo imobilizado utilizados na atividade agrícola; e (g) 4.12 — glosa de despesas com fretes; 
		 (ii) reconheceu parcela do crédito em relação aos itens: (a) 4.1 — glosa de insumos adquiridos com alíquota zero, com reconhecimento parcial do crédito para 2.293 operações das 2.295 operações glosadas; e (b) 4.9 — glosa de despesas relacionadas a transferências entre estabelecimentos, com crédito parcial no valor de R$ 9.983,27; e (iii) manteve as glosas relativas aos itens 4.5 (despesas com auguéis de máquinas e equipamentos locados de pessoa jurídica), 4.6 (despesas com aluguéis de imóvel residencial) e 4.8 (despesas relacionadas a créditos extemporâneos).
		 A superveniente prolação do Acórdão nº 3402-012.372 no PAF nº 16004.720113/2015-10 altera o quadro fático e jurídico relevante para o deslinde do presente processo. Com efeito, a premissa que fundamentou a não homologação das DCOMPs, a saber, que as glosas de crédito apuradas naquele procedimento fiscal resultariam em insuficiência de recolhimento de COFINS não cumulativa no período de outubro/2010, e não em pagamento a maior — decorria de um cenário em que as glosas ainda não tinham sido reapreciadas à luz do conceito ampliado de insumo firmado pelo STJ. 
		 O julgamento definitivo naquele PAF, que reverteu em favor da Recorrente a maioria das glosas então existentes, impõe que se verifique, na unidade de origem, se o saldo credor apurado no PAF nº 16004.720113/2015-10 é suficiente para sustentar o crédito de COFINS não cumulativa no período de apuração objeto das DCOMPs ora discutidas.
		 Não compete a esta Turma, no âmbito do presente processo, recalcular o valor exato do tributo devido após a reversão parcial das glosas, nem antecipar o resultado da apuração que deverá ser realizada pela unidade de origem com base no Acórdão nº 3402-012.372. Contudo, é imperioso reconhecer que, sendo o presente processo reflexo direto daquele PAF, o decidido neste último necessariamente repercute na apreciação do direito creditório ora discutido. O princípio da legalidade e a finalidade do sistema de não cumulatividade das contribuições sociais exigem que a decisão administrativa seja coerente com o resultado definitivo apurado no PAF de origem das glosas.
		 Por todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que seja aplicado ao presente processo o decidido no Acórdão nº 3402-012.372, prolatado no julgamento do PAF nº 16004.720113/2015-10, cabendo à unidade de origem apurar se o referido PAF reflete no saldo credor de PIS/COFINS do PER/DCOMP objeto do presente processo e, conforme o resultado dessa apuração, deliberar sobre a homologação, parcial ou total, das Declarações de Compensação transmitidas pela contribuinte TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S/A (antiga GUARANI S/A), relativas ao período de apuração de outubro de 2010.
		 
		 
		 
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário, para que seja aplicado ao presente processo o decidido no Acórdão CARF nº 3402-012.372, prolatado no julgamento do PAF nº 16004.720113/2015-10.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha – Presidente Redator
	
	 INC
	 30020043222026CARFACC
	 1.7.0.8
	 2026-07-03T11:03:39.6626558-03:00




D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  3002-004.335 – 3ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  PROCESSO  10850.901792/2014-98 

 2 

de 2024), alterou o quadro fático e jurídico relevante para o presente 

processo. A decisão prolatada naquele PAF reverteu em favor da 

Recorrente a maioria das glosas de créditos de PIS e COFINS não 

cumulativos, com fundamento no conceito de insumo fixado pelo STJ no 

REsp nº 1.221.170/PR (critérios da essencialidade e da relevância), 

tornando imperioso verificar seu reflexo no saldo credor do período de 

outubro/2010 objeto das DCOMPs. Cabe à unidade de origem realizar essa 

apuração e deliberar sobre a homologação das compensações declaradas. 

 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao recurso voluntário, para que seja aplicado ao presente processo o decidido no 

Acórdão CARF nº 3402-012.372, prolatado no julgamento do PAF nº 16004.720113/2015-10, nos 

termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-

lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3002-004.321, de 14 de maio de 2026, prolatado no 

julgamento do processo 10850.721183/2015-38, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

 

                                        Assinado Digitalmente 

  Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha – Presidente Redator 

 

Participaram da sessão assíncrona os conselheiros Adriano Monte Pessoa, Gisela 

Pimenta Gadelha, Marcio Jose Pinto Ribeiro (substituto integral), Neiva Aparecida Baylon, Renata 

Casorla Mascarenas, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 

1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado no acórdão paradigma. 

Cuida o presente processo de Recurso Voluntário interposto por TEREOS AÇÚCAR E 

ENERGIA BRASIL S/A — atual denominação de GUARANI S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

47.080.619/0001-17 — em face de Acórdão proferido pela Delegacia de Julgamento da Receita 

Fl. 2167DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  3002-004.335 – 3ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA  PROCESSO  10850.901792/2014-98 

 3 

Federal do Brasil, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada contra 

Despacho Decisório. 

O referido Despacho Decisório não reconheceu o direito creditório de PIS-

PASEP/COFINS – Regime Especial de Apuração e Pagamento – Álcool e, em consequência, não 

homologou a Declaração de Compensação. 

O crédito objeto da DCOMP decorreu da retificação da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais – DCTF , por meio da qual a contribuinte reduziu o valor do PIS-

Pasep/Cofins apurado, pretendendo a restituição do suposto pagamento a maior. 

No entanto, a empresa foi submetida a procedimento de auditoria fiscal, que 

apurou a regularidade da apuração de PIS e COFINS no regime não cumulativo. O resultado da 

auditoria culminou na glosa de créditos da não cumulatividade apropriados pela contribuinte e no 

Auto de Infração, concluindo pela insuficiência de recolhimento e, portanto, inexistência de 

indébito tributário. 

Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte apresentou Manifestação de 

Inconformidade perante a DRJ competente, alegando, em síntese: (i) prejudicialidade do presente 

feito em relação ao PAF, ainda pendente de decisão definitiva; (ii) conexão entre os processos e 

necessidade de apensação; e (iii) no mérito, a legitimidade dos créditos de PIS-Pasep/Cofins 

glosados pela fiscalização, com detalhada contestação item a item das seguintes glosas: insumos 

adquiridos com alíquota zero; despesas com graxa; despesas com EPI; despesas com 

arrendamento de terras; créditos extemporâneos; transferências entre estabelecimentos; bens e 

serviços utilizados como insumo na atividade agrícola; bens do ativo imobilizado na atividade 

agrícola; e despesas com fretes. 

A DRJ, em seu Acórdão, julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, 

assentando, quanto às preliminares, que: (a) não há previsão legal para sobrestamento do 

processo administrativo fiscal, regido pelo princípio da oficialidade; (b) a apensação entre 

processos em instâncias diversas carece de amparo legal; e (c) o mérito das glosas de créditos não 

poderia ser aqui reapreciado, porquanto aquela questão já foi objeto de análise por outra 

Delegacia de Julgamento e se encontra em julgamento pelo CARF. 

Irresignada com o acórdão, a contribuinte interpôs o presente Recurso Voluntário, 

renovando os pedidos de sobrestamento e conexão de processos, reiterando, no mérito, a 

integralidade dos argumentos expendidos na Manifestação de Inconformidade. 

 

É o Relatório. 
 

VOTO 
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Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

I. DO CONHECIMENTO DO RECURSO 

O Recurso Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade previstos 

no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972 e no art. 73 do Decreto nº 

7.574/2011. A recorrente demonstrou ter tomado ciência do acórdão da 

DRJ09 em 09/11/2021, tendo interposto o recurso em 06/12/2021, dentro 

do prazo legal de trinta dias. Presentes, ainda, a legitimidade da recorrente 

e a regularidade da representação processual. Dele, portanto, toma-se 

conhecimento. 

 

II. DA IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO 

A recorrente reitera o pedido de sobrestamento do presente processo até 

que sobrevenha decisão definitiva nos autos do PAF nº 

16004.720113/2015-10, argumentando que o reconhecimento do crédito 

ora pleiteado encontra-se condicionado ao resultado daquele processo, 

sob pena de decisões conflitantes. Para tanto, invoca a aplicação 

subsidiária do art. 313, V, "a", do Código de Processo Civil, na ausência de 

norma específica do processo administrativo fiscal. Não lhe assiste razão. 

De início, é necessário assentar que o Processo Administrativo Fiscal é 

regido pelo Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que constitui 

diploma legal específico e completo no que tange ao rito e às modalidades 

de impugnação, recursos e providências processuais admissíveis. Referido 

decreto não prevê, em nenhum de seus dispositivos, a suspensão ou 

sobrestamento do processo administrativo para aguardar o deslinde de 

outro feito, ainda que conexo, fato que não traduz lacuna normativa, mas 

opção deliberada do legislador em prestígio ao princípio da celeridade e da 

eficiência administrativas. 

O princípio da oficialidade, positivado no art. 2º, inciso XII, da Lei nº 

9.784/1999, impõe à Administração Pública o dever de impulsionar o 

processo ex officio até sua decisão final, vedando à autoridade julgadora 

paralisar o feito de modo discricionário ou por analogia com institutos de 

direito processual civil. A jurisprudência deste Conselho é uníssona nesse 

sentido, conforme se extrai do Acórdão CSRF nº 9202-008.066, de 

25/07/2019, segundo o qual não há previsão legal para o sobrestamento 

do processo administrativo, que se rege pelo princípio da oficialidade, 

impondo à Administração impulsionar o processo até o seu término. 
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A pretensão da recorrente de ver aplicada, de forma subsidiária, a regra do 

art. 313, V, alínea "a", do Código de Processo Civil esbarra em óbice 

intransponível: a ausência de lacuna normativa apta a ensejar a integração. 

O CPC apenas se aplica ao processo administrativo de forma subsidiária e 

supletiva nos casos em que inexistam regras próprias sobre a matéria, 

conforme preconiza o art. 15 daquele diploma. Ocorre que, no Processo 

Administrativo Fiscal, a ausência de previsão de sobrestamento não 

representa lacuna, mas sim escolha legislativa consciente, calcada nos 

princípios da celeridade e da economia processual que norteiam o 

procedimento administrativo. Não cabe ao intérprete, sob o pretexto de 

integração analógica, criar hipótese de paralisação do processo que o 

legislador expressamente não contemplou. 

Tampouco se afigura procedente a invocação do art. 151, III, do Código 

Tributário Nacional, segundo o qual os recursos e reclamações suspendem 

a exigibilidade do crédito tributário. Tal dispositivo refere-se à suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário lançado nos autos do PAF nº 

16004.720113/2015-10 — e não ao sobrestamento do rito processual do 

presente feito, que cuida da análise de direito creditório em DCOMP. São 

institutos jurídicos distintos: a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário disciplinada pelo CTN guarda relação com a possibilidade de 

cobrança do débito fiscal constituído, não com o processamento e 

julgamento dos pedidos de restituição e compensação formulados pelo 

sujeito passivo. 

Outrossim, a observação da própria DRJ09 — e ora reiterada pela 

recorrente — de que o julgamento definitivo do PAF nº 

16004.720113/2015-10 poderia repercutir no resultado deste processo não 

constitui fundamento idôneo para o sobrestamento pretendido. A eventual 

repercussão de outro processo sobre o presente feito é circunstância que 

pode ocorrer em inúmeras situações no âmbito do contencioso 

administrativo, sem que isso autorize o sobrestamento do julgamento. A 

solução adequada para essa hipótese, no sistema do processo 

administrativo fiscal, é justamente o julgamento autônomo de cada 

processo, com a possibilidade de revisão posterior mediante os recursos 

cabíveis, caso sobrevenha decisão favorável ao contribuinte no processo 

conexo. 

Por fim, sublinhe-se que a própria recorrente reconhece, no item 17 de 

suas razões recursais, que nos autos do PA nº 16004.720113/2015-10 foi 

reconhecida grande parte dos créditos glosados. Todavia, isso apenas 

confirma que a questão de mérito pertinente às glosas de créditos da não 
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cumulatividade está sendo regularmente apreciada naquele processo, em 

estágio avançado de julgamento. A circunstância de que eventual decisão 

favorável naqueles autos poderia alterar o panorama do presente processo 

não justifica a paralisação deste, mas tão somente indica que, caso a 

recorrente logre êxito no processo principal, poderá adotar as providências 

legais cabíveis para revisão da presente decisão. Nega-se, portanto, o 

pedido de sobrestamento. 

 

III. DA IMPOSSIBILIDADE DE APENSAÇÃO DOS PROCESSOS 

A recorrente postula a apensação dos presentes autos ao PAF nº 

16004.720113/2015-10, com fundamento nos arts. 55, §§ 1º e 3º, e 58 do 

Código de Processo Civil, bem como nos arts. 6º e 49 do Regimento Interno 

do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. Aduz que ambos os 

processos versam sobre fato idêntico e que a reunião dos feitos evitaria 

decisões conflitantes. O pedido, contudo, não merece acolhida. 

Como premissa lógica ao enfrentamento deste tópico, retoma-se o 

entendimento já assentado no tópico anterior: a aplicação subsidiária do 

CPC ao processo administrativo fiscal pressupõe a existência de efetiva 

lacuna normativa. Nessa perspectiva, o Decreto nº 70.235/1972 não 

contém previsão expressa de apensação de processos entre diferentes 

órgãos julgadores ou instâncias diversas. E, diferentemente do argumento 

do sobrestamento, onde se poderia cogitar da existência de lacuna, no 

caso da apensação entre órgãos distintos há, na verdade, uma 

impossibilidade material e orgânica: este Colegiado não tem competência 

para avocar ou reunir processos que se encontrem em outras Turmas ou 

Câmaras, ainda que pertencentes ao mesmo Conselho. 

Segundo o art. 6º, § 1º, I, do Regimento Interno do CARF, a conexão 

viabiliza a vinculação entre processos que tratam de exigência de crédito 

tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico. Tal 

previsão regimental, no entanto, opera no momento da distribuição dos 

processos, pressupondo que ambos se encontrem disponíveis para 

distribuição. No caso concreto, o PAF nº 16004.720113/2015-10 já foi 

distribuído a Turma específica do CARF, cujo julgamento avançou ao ponto 

de determinar diligências. Determinada a distribuição, a vinculação por 

conexão somente poderia ser implementada pelo presidente da respectiva 

Câmara ou Seção, em conformidade com o art. 6º, § 3º, do RICARF, e não 

por esta Turma, que jamais recebeu o processo de origem das glosas. 
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Além disso, os dois processos possuem objetos distintos: o PAF nº 

16004.720113/2015-10 trata de Auto de Infração relativo à glosa de 

créditos da não cumulatividade de PIS e COFINS, enquanto o presente 

processo versa sobre direito creditório decorrente de Declaração de 

Compensação não homologada. Embora haja evidente inter-relação fática 

entre ambos — na medida em que as glosas de créditos realizadas naquele 

processo impactaram diretamente o valor disponível para compensação 

neste —, a identidade de objeto não é plena, porquanto a causa de pedir, 

os instrumentos processuais e os regimes jurídicos aplicáveis são distintos. 

A inter-relação entre os processos é inegável, mas não equivale à 

identidade que legitimaria a apensação pretendida. 

A jurisprudência citada pela própria recorrente — Acórdão CARF nº 3402-

004.797 — não socorre sua tese. Naquele precedente, a vinculação por 

conexão foi reconhecida entre um pedido de ressarcimento e um Auto de 

Infração lavrados sobre o mesmo fato (reconstituição da escrita fiscal), mas 

em contexto em que ambos os processos ainda se encontravam em fase de 

distribuição, sem que um deles já estivesse em julgamento avançado 

perante Turma diversa. A transposição mecânica daquele entendimento 

para a situação concreta destes autos não é possível, tendo em vista que o 

PAF nº 16004.720113/2015-10 já percorreu extensa via processual e se 

encontra em julgamento por Turma competente. 

É de se destacar, ainda, que a eventual apensação dos processos não 

resolveria o problema subjacente apontado pela recorrente. Mesmo que 

os processos fossem reunidos, o julgamento do mérito das glosas — 

questão fulcral que determina o quantum do crédito disponível para 

compensação — continuaria a depender da decisão definitiva em sede de 

Auto de Infração, processo autônomo e com rito próprio. A apensação 

constituiria providência de impacto meramente formal, sem aptidão para 

antecipar ou uniformizar as decisões de mérito que a recorrente pretende 

ver harmonizadas. Nega-se, por conseguinte, o pedido de apensação. 

Por outro lado, é importante consignar que o julgamento em separado dos 

processos não causa nenhum prejuízo irreparável à recorrente. Caso 

sobrevenha decisão definitiva favorável nos autos do PAF nº 

16004.720113/2015-10, com o consequente reconhecimento de parte ou 

da totalidade dos créditos glosados, o contribuinte disporá dos 

instrumentos legais adequados para requerer a revisão ou adequação do 

presente processo, seja mediante a apresentação de novo pedido de 

compensação com os créditos assim reconhecidos, seja mediante os 

recursos cabíveis. O sistema do processo administrativo fiscal, embora não 
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permita o sobrestamento ou apensação aqui pleiteados, oferece meios 

para que decisões favoráveis em processos conexos reflitam nos direitos 

do contribuinte. 

 

IV — DO MÉRITO: DO IMPACTO DO JULGAMENTO DO PAF Nº 

16004.720113/2015-10 SOBRE O DIREITO CREDITÓRIO OBJETO DAS 

DCOMPs 

No mérito, a matéria posta neste processo gira em torno da existência, 

liquidez e certeza do crédito de COFINS não cumulativa invocado pela 

Recorrente como fundamento das cinco Declarações de Compensação 

(DCOMPs) não homologadas. Como reconhecido ao longo de toda a 

tramitação deste feito — inclusive pelo Despacho Decisório nº 

91/2017/DRF/SJR/SP e pelo Acórdão nº 109-005.189 da DRJ09 —, o 

desfecho do presente processo está indissociavelmente ligado ao resultado 

do PAF nº 16004.720113/2015-10, no qual foram discutidas as glosas de 

créditos de PIS e COFINS não cumulativos apurados pela Recorrente nos 

anos-calendário de 2010, 2011 e 2012. 

Ocorre que, supervenientemente à interposição do presente Recurso 

Voluntário, o PAF nº 16004.720113/2015-10 foi definitivamente julgado 

por esta Corte. Em sessão realizada em 28 de novembro de 2024, a 4ª 

Câmara/2ª Turma Ordinária da 3ª Seção de Julgamento do CARF prolatou o 

Acórdão nº 3402-012.372, por unanimidade, dando parcial provimento ao 

Recurso Voluntário interposto pela ora Recorrente naquele processo. 

Consoante o Acórdão nº 3402-012.372, o colegiado, observados os 

requisitos legais para o aproveitamento dos créditos das contribuições não 

cumulativas e com fundamento no conceito de insumo assentado pelo 

Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.221.170/PR, que fixou os critérios 

da essencialidade e da relevância como parâmetros para o creditamento 

de PIS e COFINS:  

(i) reconheceu o direito ao crédito integral em relação aos seguintes itens: 

(a) 4.2 — glosa de despesas com graxa; (b) 4.3 — glosa de despesas com 

Equipamento de Proteção Individual – EPI; (c) 4.4 — glosa de despesa com 

contrato de mútuo; (d) 4.7 — glosa de despesas com arrendamento de 

terras; (e) 4.10 — glosa de bens e serviços utilizados como insumo na 

atividade agrícola; (f) 4.11 — glosa sobre bens do ativo imobilizado 

utilizados na atividade agrícola; e (g) 4.12 — glosa de despesas com fretes;  

(ii) reconheceu parcela do crédito em relação aos itens: (a) 4.1 — glosa de 

insumos adquiridos com alíquota zero, com reconhecimento parcial do 
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crédito para 2.293 operações das 2.295 operações glosadas; e (b) 4.9 — 

glosa de despesas relacionadas a transferências entre estabelecimentos, 

com crédito parcial no valor de R$ 9.983,27; e (iii) manteve as glosas 

relativas aos itens 4.5 (despesas com auguéis de máquinas e equipamentos 

locados de pessoa jurídica), 4.6 (despesas com aluguéis de imóvel 

residencial) e 4.8 (despesas relacionadas a créditos extemporâneos). 

A superveniente prolação do Acórdão nº 3402-012.372 no PAF nº 

16004.720113/2015-10 altera o quadro fático e jurídico relevante para o 

deslinde do presente processo. Com efeito, a premissa que fundamentou a 

não homologação das DCOMPs, a saber, que as glosas de crédito apuradas 

naquele procedimento fiscal resultariam em insuficiência de recolhimento 

de COFINS não cumulativa no período de outubro/2010, e não em 

pagamento a maior — decorria de um cenário em que as glosas ainda não 

tinham sido reapreciadas à luz do conceito ampliado de insumo firmado 

pelo STJ.  

O julgamento definitivo naquele PAF, que reverteu em favor da Recorrente 

a maioria das glosas então existentes, impõe que se verifique, na unidade 

de origem, se o saldo credor apurado no PAF nº 16004.720113/2015-10 é 

suficiente para sustentar o crédito de COFINS não cumulativa no período 

de apuração objeto das DCOMPs ora discutidas. 

Não compete a esta Turma, no âmbito do presente processo, recalcular o 

valor exato do tributo devido após a reversão parcial das glosas, nem 

antecipar o resultado da apuração que deverá ser realizada pela unidade 

de origem com base no Acórdão nº 3402-012.372. Contudo, é imperioso 

reconhecer que, sendo o presente processo reflexo direto daquele PAF, o 

decidido neste último necessariamente repercute na apreciação do direito 

creditório ora discutido. O princípio da legalidade e a finalidade do sistema 

de não cumulatividade das contribuições sociais exigem que a decisão 

administrativa seja coerente com o resultado definitivo apurado no PAF de 

origem das glosas. 

Por todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar 

parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que seja aplicado ao 

presente processo o decidido no Acórdão nº 3402-012.372, prolatado no 

julgamento do PAF nº 16004.720113/2015-10, cabendo à unidade de 

origem apurar se o referido PAF reflete no saldo credor de PIS/COFINS do 

PER/DCOMP objeto do presente processo e, conforme o resultado dessa 

apuração, deliberar sobre a homologação, parcial ou total, das Declarações 

de Compensação transmitidas pela contribuinte TEREOS AÇÚCAR E 
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ENERGIA BRASIL S/A (antiga GUARANI S/A), relativas ao período de 

apuração de outubro de 2010. 

 

 

 

Conclusão 

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento ao 

recurso voluntário, para que seja aplicado ao presente processo o decidido no Acórdão CARF nº 

3402-012.372, prolatado no julgamento do PAF nº 16004.720113/2015-10. 

 

Assinado Digitalmente 

Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha – Presidente Redator 
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